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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 1034/2025  

PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ – ESTADO DE SÃO 

PAULO, por intermédio do Senhor Presidente Marcos Rogério Gasparetto, torna público 

que se acha aberta licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a AQUISIÇÃO 

MULTIPLEXADOR PADRÃO SBTVD PARA FLUXOS MPEG2-TS, que será regida pela Lei 

Federal nº 14.133/2021, pelo Ato da Mesa1 nº 07/2023 e pela Lei Federal nº 123/2006 no 

que couber, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as exigências 

contidas neste Edital. 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no 

endereço eletrônico http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/, no dia e hora 

mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio 

da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema 

pela autoridade competente. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09 horas do dia 09/10/2025 às 9 horas do dia 

22/10/2025. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 9h01min do dia 22/10/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: ABA PREGÃO ELETRÔNICO http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de 01 (um) MULTIPLEXADOR PADRÃO 

SBTVD PARA FLUXOS MPEG2-TS, conforme Anexo I – Termo de Referência do Edital. 

1.2. A licitação será realizada por item. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

                                                           
1 https://tupa.siscam.com.br/arquivo?Id=147561  

http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/
http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/
https://tupa.siscam.com.br/arquivo?Id=147561
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1.4.  Estima-se o valor do objeto desta licitação em R$ 34.725,00 (trinta e quatro mil, 

setecentos e vinte e cinco reais), nele inclusos todos os custos e tributos necessários a 

execução do objeto desta licitação. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações 

orçamentárias próprias, previstas no orçamento para o exercício de 2025, na classificação 

abaixo: 

2.1.1. Elemento Econômico: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente, 

Funcional Programática: 01 031 0101 1002 0000 – Estruturação do Poder Legislativo, 

Ficha 002, conforme reserva estimativa do Orçamento da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Tupã. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos. 

3.2. A participação no Pregão, na forma Eletrônica, se dará por meio da chave de 

identificação e senha pessoal, intransferível, do representante credenciado (operador da 

empresa). 

3.2.1. Site par acesso ao sistema: http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/. 

3.3. Caberá ao licitante interessado em participar da presente licitação, na forma 

eletrônica: 

3.3.1. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 

3.3.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o 

preço conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e hora marcadas 

para abertura da sessão pública. 

3.3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/
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3.3.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.3.6. É de responsabilidade do licitante conferir os dados inseridos no sistema. 

 

3.4. Não poderão disputar esta licitação: 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição, face à baixa complexidade e vulto econômico do objeto. (art. 15 da Lei 

14.133/21); 

3..4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.4.11. Empresas suspensas pela Administração Municipal de Tupã (somente no âmbito 

do município de Tupã) ou declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder 

público em geral. 
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3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.6 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.10. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de 

credores, dissolução, liquidação. 

 

4. CADASTRO NO SISTEMA 

4.1. O cadastro no Sistema poderá ser iniciado no 

http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/, na opção Solicitar Chave de 

Acesso, no canto direito da tela. Após enviar a solicitação, será enviado por e-mail a Chave 

de identificação e a Senha. O cadastro será feito apenas uma vez. 

 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1. Utilizando a chave de acesso (Item 4.1), o fornecedor deverá selecionar a Opção 03 – 

Licitante, onde aparecerão os processos licitatórios em andamento, selecionar o processo 

que deseja participar e ir na opção de Credenciamento (Participar) para efetivar o 

respectivo credenciamento. 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.3. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 

Eletrônico, para o qual o interessado esteja credenciado, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado. 

http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/
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5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

5.7. Incumbirá, ainda, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou 

pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

6.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento de todas as condições constantes do Edital. 

6.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/, a proposta com o preço, conforme 

o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública especificada no preâmbulo deste Edital. 

6.4.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a data/hora previstas para 

abertura da sessão pública. 

6.4.2. O licitante deverá realizar o preenchimento da proposta no sistema eletrônico, 

conforme item 6.4, sob pena de não participação do certame. 

6.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.5.1. Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (PARA ME, 

EPP E EQUIPARADAS) 

http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/
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6.5.1.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

6.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

6.6. A falsidade da declaração de que trata o item 6.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, responsabilizar-se 

formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

6.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão.  

6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação comunicar imediatamente 

ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

6.10. A proposta deverá estar de acordo com as especificações do objeto e demais 

condições previstas no Edital/Termo de Referência, sob pena de desclassificação. 

6.10.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.11. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para a contratação. 

 

6.12. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.12.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.12.1.1. valor unitário do item; 

6.12.1.2. marca/modelo; 

6.12.1.3. quantidade. 

6.13. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.13.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto 

para contratação. 
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6.14. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.15. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.16. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.17. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.18.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

7.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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7.5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 

7.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível.  

7.7. O agente de contratação, pregoeiro ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema.  

7.7.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item 7.7 implica a retirada 

do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

7.8. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.9. O critério de julgamento é menor preço, portanto, os lances serão ordenados pelo 

sistema e divulgados em ordem crescente.  

7.10. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema enquanto houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.11.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.13. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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7.14. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos 

para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, (CRITÉRIO DE DESEMPATE): 

7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.16.2. A melhor classificada nos termos da alínea “a” terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido na alínea “b”. 

7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado SORTEIO entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.17.1. Havendo eventual empate entre propostas, o CRITÉRIO DE DESEMPATE será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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7.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

7.17.2.2. empresas brasileiras; 

7.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.19. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a PROPOSTA READEQUADA (MODELO - ANEXO V) ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

7.20. A prorrogação de que trata o item 7.19, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação, 

pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

b) de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando 

o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 

dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta. 
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7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7.22. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, em relação à proposta mais bem classificada. 

7.23. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio 

de lances. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 

prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital. 

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e nos termos do item 3 

deste edital. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME, EPP e Equiparadas, o pregoeiro verificará se faz jus 

ao benefício. 

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro realizará a VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR quanto à adequação ao objeto estipulado e a compatibilidade do preço 

final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital e em seus 

anexos. 

8.4.1. O pregoeiro realizará, ainda, a verificação de eventuais documentos/declarações 

exigidos para apresentação juntamente com a proposta. 

 

8.5 - SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE: 

8.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de INEXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.6, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.6.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares/saneamento da proposta, poderão ser 

efetuadas diligências pelo Pregoeiro, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta, o Pregoeiro poderá conceder prazo de 2 (duas) horas para referida 

comprovação, se necessário (Ex: Planilha de Composição de Custos). 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

8.8. O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 

alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, 

abaixo: 

“Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse 

público nem prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis 

poderão ser convalidados pela própria Administração. ” 

 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento da proposta, o seu reinício somente poderá ocorrer 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados SOMENTE PELO 

LICITANTE VENCEDOR, após convocação realizada em sessão pelo pregoeiro (a), 

perfeitamente legíveis e EM ARQUIVO ÚNICO, no prazo de até 02 (duas) horas após a 

convocação. 

9.1.1. O prazo para anexação dos documentos de habilitação será de 02 (duas) horas, 

contado da solicitação do pregoeiro no “chat” do sistema da 

http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/, conforme descrito no subitem 9.1. 

9.1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação do licitante, 

mediante justificativa aceita pelo pregoeiro ou, de ofício, a critério do Pregoeiro, quando 

constatado que o prazo não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no Edital. 

 

http://sistemas.tupa.sp.gov.br:8079/compraseditalc/
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9.2. O não cumprimento das condições de habilitação, dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará na inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 

podendo o Pregoeiro convocar a licitante remanescente, em ordem de classificação. 

9.3. Verificado a conformidade dos documentos apresentados o licitante será declarado 

VENCEDOR. 

9.4. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 

autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

9.5. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente da mesma sede, ou 

seja, se for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for filial, 

todos os documentos deverão estar nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão 

aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação das propostas. 

9.7. Os documentos emitidos via INTERNET, serão considerados como originais e poderão 

ter sua autenticidade aferida pelo Pregoeiro, através dos endereços eletrônicos dos 

órgãos emissores. 

9.7.1. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento 

apresentado e o disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o 

constante deste último, ainda que emitido posteriormente ao primeiro. 

9.8. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência pelo PREGOEIRO, para:  

9.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

9.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas.  

9.9. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

9.10. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021, os seguintes documentos: 

 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Certificado de MEI, no caso de Microempreendedor Individual; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, com as devidas alterações, ou 

Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial; 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com as devidas alterações ou 

somente a última se consolidada, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

d) Ato constitutivo, devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.10.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, ou 

outra equivalente, na forma da Lei, relativo a Tributos Federais, inclusive às contribuições 

sociais (Seguridade Social), e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal); 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do domicilio do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da Lei, referente a impostos pertinentes ao objeto da 

presente licitação; 

d1) Para efeito de análise dos documentos tratados na alínea “d”, entende-se como prova 

de regularidade, para o caso de empresas sediadas ou registradas no Estado de São Paulo, 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Tributários Não Inscritos E de Certidão 

Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo. 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Municipais (mobiliários), do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
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f) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

com apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS, com prazo de validade em 

vigor, na forma da Lei; 

g) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 

débitos Trabalhistas – CNDT, expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.; 

h) DECLARAÇÃO para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21 

(cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal), que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz; 

(ANEXO IV). 

9.10.2.1. Serão aceitas como prova de regularidade fiscal e trabalhistas certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 

débitos estão garantidos e/ou com sua exigibilidade suspensa. 

9.10.2.2. A comprovação de atendimento do disposto nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “g” 

do subitem 9.10.2. deverá ser feita na forma da legislação específica. 

9.10.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas, empresas de pequeno porte (alterada pela LC 155/16, art.43 §1º), 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período à critério 

da Administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedor do certame, a critério do Pregoeiro, para a regularização da 

documentação, com emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

9.10.2.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

9.10.2.3.2. Os benefícios de que trata o subitem anterior deste Edital não isentam as 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas de apresentarem os 

documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal e trabalhista exigidos no 

presente Edital. 

9.10.2.3.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo facultado à Câmara Municipal de Tupã convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, na forma do inciso I, §4º, art. 90 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, c/c o art. 45, II, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
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9.10.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.10.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

9.10.3.2. Apresentar DECLARAÇÃO de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. (ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA – alínea “j”) 

9.10.3.3. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão a qualquer momento e sempre que 

necessário, efetuar diligência e solicitar maiores esclarecimentos sobre a documentação 

apresentada, inclusive a terceiros, visando a melhor análise da comprovação. 

 

9.10.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.10.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição igual ou inferior a 90 (noventa) dias, da data da entrega da 

documentação. 

 

9.10.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

9.10.5.1. Tratando-se de procurador como representante da licitante, deverá apresentar 

Instrumento público de procuração, se for o caso, com poderes ao procurador para 

assinar declarações e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

licitante, com prazo de validade vigente, ou Instrumento particular de procuração 

(ANEXO III), com poderes ao procurador para assinar declarações e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, acompanhado 

do contrato social ou estatuto em vigor; no caso de Sociedade Anônima, apresentar 

contrato social ou estatuto em vigor devidamente acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; e, no caso de empresa individual, apresentar prova de 

registro comercial. 

9.10.5.2. Tratando-se de sócio ou proprietário, apresentar cópia do respectivo estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direito e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos 

de eleição dos administradores ou, prova de registro comercial no caso de empresa 

individual. 

 

9.11. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
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9.11.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.11.2. Na análise dos documentos de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação.  

9.11.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento dos documentos de habilitação, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.11.3. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 

concluídos os procedimentos de que trata o item 9.11.2.  

9.11.4. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por qualquer processo de cópia reprográfica, desde comprovada sua autenticidade. 

9.11.4.1. A prova de autenticidade de cópia de documento exigido será feita pelo 

Pregoeiro, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

9.11.5. A verificação pelo agente de contratação ou pregoeiro, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitação.  

 

9.5. Habilitação jurídica: 

9.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

9.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 9.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

9.5.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.6.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.6.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.6.7.  Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Municipais, da sede ou domicilio da licitante; 

9.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
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9.6.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

 

9.7. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

  

9.8. Qualificação Técnica 

9.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

9.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis 

do último exercício. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

9.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.1.1. As razões recursais deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação 

ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases, da ata de julgamento.  

10.1.2. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, 

importará na decadência desse direito. 

10.1.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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10.2. O recurso de que trata item 10.1. será dirigido ao Pregoeiro, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior 

(Presidente da Câmara), a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.3. Os demais ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas CONTRARRAZÕES, 

no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data da intimação pessoal ou de divulgação 

da interposição do recurso.  

10.4. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

10.5. Não serão aceitos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 

representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

10.6. As razões de recurso e contrarrazões poderão ser enviadas através de e-mail, 

licitacao@camaratupa.sp.gov.br, desde que atendidas aos seguintes requisitos: 

a) apresentar petição ou requerimento em formato PDF, assinado digitalmente por um 

signatário com certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada pela 

ICP-Brasil. 

b) apresentar cópia do documento do peticionário, acompanhado de instrumento de 

procuração, contrato social ou ato constitutivo contendo os poderes do peticionário. 

c) envio do e-mail até o último dia do prazo concedido, com solicitação de confirmação 

de leitura ao setor de licitação, que atestará a regularidade do cumprimento dos prazos 

legais. 

10.6.1. Os recursos que encaminhados via e-mail serão disponibilizados pelo Pregoeiro 

no sistema, juntamente com a decisão do recurso. 

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital, no horário das 8h às 11h30min e das 14h às 17h, nos 

dias úteis. 

10.7.1. Caso a licitante queira cópias de documentos juntados ao processo licitatório, 

poderá obtê-las mediante requerimento via e-mail: licitacao@camaratupa.sp.gov.br. 

10.8. Pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

mailto:licitacao@camaratupa.sp.gov.br
mailto:licitacao@camaratupa.sp.gov.br
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11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

 

13. DA GARANTIA DOS ITENS 

13.1. Os itens deverão ter garantia por 12 (doze) meses. 

 

14. CONTRATAÇÃO 

14.1. Celebração. A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada 

mediante a emissão de nota de empenho. 

14.1.1. Se, por ocasião da emissão de nota de empenho, algum dos documentos 

apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou 

trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, a Contratante verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações e certificará a regularidade nos autos do 

processo, anexando ao expediente os documentos comprobatórios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

14.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 14.1.1 por meio 

eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 
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14.1.3. Constituem, igualmente, condições para a celebração da contratação: 

14.1.3.1. A apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do certame 

licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração da contratação por meio 

de declaração específica; 

14.1.3.2. A indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com 

exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa. 

14.2. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, a adjudicatária 

deverá comparecer perante a Câmara Municipal de Tupã para a retirada da nota de 

empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

14.2.1. O prazo indicado no item 14.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração. 

14.2.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando 

solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 

recebimento dentro do prazo indicado no item 14.2 importará na recusa à contratação, 

sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

14.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, nas condições propostas pelo licitante vencedor, assinar 

o contrato ou retirada da nota de empenho. 

14.1.3. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital de licitação, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto 

do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

14.1.4. A regra do item 14.2.2 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados 

na forma da alínea “a” do item 14.1.3. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
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16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

17.1. As obrigações impostas à Contratante e a Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a 

Contratante, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos nos artigos 

155 e seguintes da Lei Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 

criminal, quando couber. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@camaratupa.sp.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Praça da Bandeira, 222, Centro, Tupã-SP, CEP 17600-380 - Setor de Licitações.  

20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado 

no Edital. 

20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

mailto:licitacao@camaratupa.sp.gov.br
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20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.camaratupa.sp.gov.br/Licitacao, mesmo endereço e período no qual os 

autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

http://www.camaratupa.sp.gov.br/Licitacao
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21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.12.2. ANEXO II – Modelo de proposta; 

21.12.3. ANEXO III – Modelo de Procuração; 

21.12.4. ANEXO IV – Declaração Conjunta; 

21.12.5. ANEXO V – Modelo de proposta final (licitante vencedor). 

 

 

 

 

Tupã-SP, 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

Marcos Rogério Gasparetto 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Tupã 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 01 (um) MULTIPLEXADOR PADRÃO SBTVD PARA FLUXOS MPEG2-TS, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 

MULTIPLEXADOR PADRÃO SBTVD 
PARA FLUXOS MPEG2-TS 
1. Características: 
a) para operação no SBTVD para 
multiplexação de fluxos Transport 
Stream MPEG-2 (188 e 204 Bytes) de 
entrada; 
b) capacidade de Filtragem e 
remapeamento de PIDs (program 
identifiers) de cada uma das entradas 
disponíveis; 
c) mínimo de 4 (quatro) entradas 
DVB-ASI para recepção simultânea e 
independentes de fluxos MPEG2-TS; 
d) uma interface IP exclusiva para 
gerência do equipamento, com 
atribuição de endereçamento IP 
independente; 
e) mínimo de 2 (duas) saídas DVB-ASI 
para transmissão do Broadcast 
Transport Stream (BTS -204 bytes @ 
32,507,936 BPS), compatível com o 
padrão SBTVD; 
f) capacidade de inserção, remoção e 
edição direta das tabelas PSI/MPEG-
2, especificamente das tabelas PAT, 
PMTs, SDT e NIT; 
g) capacidade de utilização direta de 
uma ou mais tabelas PSI/MPEG-2 

Und 1 34.725,00 34.725,00 
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recebidas pelas entradas MPEG2-TS, 
dispensando-se a necessidade de 
edição da tabela pelo multiplexador; 
h) capacidade de inserção de número 
do canal virtual; 
i) estrutura e dimensões adequadas 
para instalação em rack 19 polegadas 
(máximo de 2 unidades de Rack de 
altura); 
j) suporte a monitoramento por 
protocolo SNMP via interface 
Ethernet; 
k) Tensão/Frequência: 110 a 220VAC, 
bivolt automático, 60 Hz; o conector 
deve ser compatível com tomada 
padrão NBR 14136 ou deve ser 
fornecido adaptador. 
2. Acessórios: 
a) Cabos e elementos de conexão 
necessários para interligação com os 
demais componentes do sistema; 
b) Manual técnico do fabricante. 
3. Garantia Mínima: 12 (doze) meses, 
contados da data do recebimento 
definitivo. 
4. Acondicionamento: Embalagem 
original de fábrica, com identificação 
e quantidade do material. 
 
Marca/Modelo de Referência: 

Screen Service/ XBT-529 e Hitachi 
Linear/HKL ISMUX-004 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Ato da Mesa nº 7/2023. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência.    

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

     

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega do objeto é de até 10 (dez) dias, a contar do 1º dia útil seguinte 

ao da data do recebimento da Nota de Empenho.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior.  

5.3. O bem deverá ser entregue no seguinte endereço: Praça da Bandeira, 222, Centro, 

Tupã-SP.  

5.4. O prazo de garantia é de 12 (doze) meses.  

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 

as normas técnicas específicas.  

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias.  

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento.  
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5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 dias, contados a partir da data de 

retirada do bem das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.  

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

     

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias a contar do 1º dia útil seguinte ao da data 

do recebimento da Nota de Empenho expedido pela Câmara Municipal da Estância 

Turística de Tupã. 

6.2. As determinações do Edital devem ser executadas fielmente pelas partes, havendo 

responsabilização pela sua inexecução parcial ou total, nos termos do que dispõe a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. O bem será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

7.2. O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado.  
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7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências editalícias.  

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo.  

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do bem nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento:  

7.8.1. o prazo de validade;  

7.8.2. a data da emissão;  

7.8.3. os dados do contratado e do órgão contratante;  

7.8.4. o valor a pagar; e  

7.8.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.  

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Câmara 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 

à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

7.12. Persistindo a irregularidade, a Câmara deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
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Prazo de pagamento 

7.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

7.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente.  

7.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

   

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. Exigências de habilitação: para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira, deverá o licitante comprovar os requisitos previstos no edital de 

licitação 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.725,00 (trinta e quatro mil, 

setecentos e vinte e cinco reais). 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas provenientes da presente licitação serão cobertas com os recursos 

orçamentários, a saber: Elemento Econômico: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material 

Permanente, Funcional Programática: 01.031.0101.1002.0000 – Estruturação do Poder 

Legislativo, Ficha 02, conforme reserva estimativa do Orçamento da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Tupã. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Nome da Empresa: 

Endereço: 

CNPJ: 

Inscrição Estadual: 

Inscrição Municipal: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 MULTIPLEXADOR PADRÃO SBTVD PARA FLUXOS MPEG2-TS. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

      

 

VALIDADE DA PROPOSTA: ____ DIAS 

 

DECLARAÇÕES: 

 

I. DECLARO estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório conforme Edital/TR. 

II. DECLARO que os produtos ofertados atendem as especificações do objeto 

conforme Edital/TR, bem como leis, resoluções, instruções, entre outras normas 

específicas, para a legal e efetiva execução do objeto, sob pena de ser-lhe aplicada 

as penalidades previstas na Lei 14.133/21. 
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III. DECLARO que o preço proposto contempla todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 

tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

IV. DECLARO que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências do 

edital de licitação 

 

XXXXXX, de            de 2025 

 

______________________ 

(nome do licitante e representante legal) 

CPF. 

 

OBSERVAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

a) A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 

em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

b) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. Se por falha do proponente a proposta não indicar o 

prazo de sua validade, esta será válida por 60 (sessenta) dias, independentemente, 

de qualquer outra manifestação; 

c) Descrição detalhada do objeto, contendo a marca/modelo, de acordo com as 

especificações do objeto e demais condições constantes do Termo de 

Referência/Edital; 

d) Constar o preço unitário e total de cada item; 

d.1) o preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional; 

d.2) ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o 

primeiro; 

d.3) ocorrendo divergência entre os valores numéricos e valores expressos por 

extenso, prevalecerão os últimos; 

d.4) nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

e) A proposta deverá conter o timbre da empresa, razão social da empresa, CNPJ, 

endereço, telefone, e-mail, etc.) 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

OUTORGANTE: ________________________________________, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita, no CNPJ sob o nº _________________________ , com sede à Rua 

______________________________, nº ______, na cidade de __________________ , 

Estado de _________________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

(sócio/diretor) _______________________, (nacionalidade)____________________, 

(estado civil) _________________, (profissão)___________________, portador (a) do RG 

nº _________________ e do CPF nº ____________________, residente e domiciliado à 

Rua, ____________________________nº, _______, na cidade de _________________, 

Estado de _________________.  

 

OUTORGADO: Sr.(a) ____________________, (nacionalidade)_________________, 

(estado civil)___________________, (profissão)________________, portador do RG nº 

______________e do CPF nº ____________________ , residente e domiciliado à Rua 

_____________________________, nº, _______, na cidade de _________________, 

Estado de __________________. 

 

PODERES: ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2025, da 

Câmara Municipal de Tupã/SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular 

ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, vistar documentos, receber 

notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos 

os demais atos inerentes ao referido certame. 

 

________________________, _____ de _______________de 2025. 

 

 

(nome do licitante e representante legal) 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 MULTIPLEXADOR PADRÃO SBTVD PARA FLUXOS MPEG2-TS. 

 

A empresa __________________________ inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº______________ e do CPF nº ____________________ declaramos: 

 

a) DECLARO que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório estando, portanto, apta para licitar e contratar com 

a Administração Pública, inclusive condenação judicial na proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato 

de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, sendo que o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (Art. 63, I da NLL); 

 

b) DECLARO cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (Art. 63, IV da NLL); 

 

c) DECLARO não possuir vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação; 

 

d) DECLARO cumprir os requisitos para a habilitação conforme as exigências do edital 

de licitação e seus anexos; 
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e) DECLARO estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; (Art. 63, §1º da NLL) 

 

f) DECLARO não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

g) DECLARO não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

h) DECLARO cumprir com as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

i) DECLARO cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. (SOMENTE PARA ME/EPP E EQUIPARADAS) 

 

j) DECLARO ter tomado conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

 

 

_________________, ____ de ___________ de 2025. 

 

 

......................................................................... 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome legível/Cargo) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA FINAL (licitante vencedor) 

 

 

Apresentamos nossa proposta final para o(s) item(s) objeto(s) do Pregão, na forma 

Eletrônica, nº 02/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 

seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:  

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO:   

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: 

E-MAIL:  

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) - Deverá ser cotado, preço unitário e total 

por item, de acordo com o Anexo I do Edital.  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

      

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 

que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

60 (sessenta) dias corridos. 

 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 

 

 


